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ESTADO DE MATO GROSSO G!fl 
~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

LEI Ri 2 307 DB 10 DB UO~ ~~. 1 96~. 

InBtitue uma aubvBnção de art. 
600 002,00. em favor do ~ATEO 
NATO BAO JOsf;: da Oongregaçao 
Salea1ana da Cidade de G~re.­
tinga. 

1I5'.l'AD0 o ~liBSIDE!i:rB DA. A5SEMBLlttA LEGISLATIVA DO 
DE IdATO GEOSSO I ., 

?az eaber que a Assembléia Le&1slat1va do Estado 
deoreta e ~u promu1go nos termo .. do ~ 2Q do srtigo 16 da 

" Consti tuiçao do Estado .. seguinte 1 .. 1 , 

Artigo lQ - a 1nstituida uma subvenção anual de 
Cr$ 602 000,00 (.etEoentos mil oruzeiroe), em favor do PA:l!BQ 
NA!rO BAO Jo6:a da Congrepçao 8a1 .. iana d.. Cidade de Gu1ra­
tinga. 

"t1&0 2Q - O orçamento do Istado Oone1&D8~ anua~ 
monte dotaçao pa.a atender a subvençao de que trata o art~ 
60 anterior. 

Arligo 31 - Eeta le1 entrar! em '11&01' n,: data da 
sua publioaçao, revogadas. aa d1epoeiçoes em oontrario. 

novembro 
AssOlllbléia 
de 1 964. 

Legielati v .. do Estado, em Cuiabá, 10 de 

/ /1IDYL l'EllllJ\.l\ 
Pree1118nte 
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